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de ensejar supressão ou redução de 
tributo, na verdade não passa de uma 
infração a obrigação tributária acessó-
ria. Por outro lado, certas práticas, ou 
omissões, podem ser relevantes no 
concernente a um tributo, e não em 
relação a outro. A rigorosa observân-
cia do devido processo legal, assim, é 
de fundamental importância, e sua 
ausência pode levar à condenação 
contribuinte que na verdade não pra-
ticou crime nenhum. 

Entre as diversas questões concer-
nentes ao devido processo legal colo-
ca-se a de saber se é válida, ou não, a 
denominada denúncia genérica, vale 
dizer, a denúncia nos crimes de auto-
ria plural, ou cometidos por intermé-
dio de pessoa jurídica, na qual não é 
individualizada a conduta de cada um 
dos denunciados. Sobre essa questão 
vacila ainda a jurisprudência, inclusi-
ve do Supremo Tribunal Federal, cir-
cunstância que torna este estudo ainda 
mais oportuno. 

2. O Art. 41 do CPP 
O art. 41 do Código de Processo 

Penal diz que "a denúncia ou queixa 
conterá a exposição do fato crimino-
so, com todas as suas circunstâncias, a 
qualificação do acusado ou esclareci-
mentos pelos quais se possa identifi-
cá-lo, a classificação do crime e, quan-
do necessário, o rol de testemunhas". 

A exposição do fato criminoso, 
com todas as suas circunstâncias, é 
essencial na denúncia, tanto quanto a 
identificação do acusado. Por isto se 
diz que a leitura da denúncia deve 
oferecer resposta para as perguntas: 
quem, o que, quando, como e onde. 

Deve a denúncia dizer quem é o acu-
sado, o que está sendo a este imputa-
do, quando, como e onde, se deu o 
cometimento delituoso, as circunstân-
cias de tempo, de modo e de lugar 
dquele cometimento. Denúncia que 
não responde àquelas perguntas é de-
núncia inepta. 

Quando mais de uma pessoa par-
ticipa da prática ilícita, a participação 
de cada uma é circunstância do fato 
criminoso e como tal deve constar da 
denúncia. 

Note-se que a lei exige a exposi-
ção do fato com todas as suas circuns-
tâncias. Não apenas com algumas de-
las. Todas. E que o fato deve ser 
individualizado, e a individualização 
de um fato, capaz de distingui-lo dos 
demais da mesma categoria, faz-se 
exatamente pela indicação de suas 
circunstâncias. 

Não basta a descrição do fato típi-
co, imputado ao acusado. A descrição 
do fato típico está na norma penal. 
Repeti-Ia, simplesmente, não atende a 
exigência do art. 41, do Código de 
Processo Penal. A afirmação, relativa-
mente freqüente, de ser bastante a 
denúncia descritiva de fato criminoso 
em tese', deve ser entendida em ter-
mos. Descrição de fato criminoso em 
tese, insista-se nisto, é a que está na lei. 
O fato imputado ao acusado deve ser 
individualizado pela indicação de suas 
circunstâncias. Diz-se que basta a des-
crição do crime em tese para significar 
que não é condição para o recebimen-
to da denúncia a prova de que o fato 
efetivamente se deu com todas as cir-
cunstâncias ali descritas. Basta que o 
fato, com as circunstâncias descritas  

na denúncia, coinci 
ção contida na nor 
crime. Em outras pa 
fato descrito, com 
cunstâncias, na der 
porte fático da norr 

Tudo isto apli 
mente, à denúncia i 
ordem tributária, ni 
metido por interméc 
dica. Tanto na doutr 
prudência, todavia, 
tações divergentes. 

3. Manifestações 
Damásio E. de.. 

te estudo sobre o 
inteira propriedade: 
de crime cometido 
empresa, não é sufi 
policial ou ao Mir 
descrição genérica e 
como se tivesse si 
pessoa jurídica (no 
legislação penal bra 
cometer delitos), rei 
trução criminal a in 
comportamentos" 1  . 

Vicente Greco 
"no caso de co-aut 
ção, a denúncia dev 
ta de cada co-autor 
dualmente", mas ré 
que todos tenham 
mente da ação crimi 
de todos tenha sido 
ria, como, por exe 
praticado por interr 
de em que não seja 

4 	Assim, por exemplo, se ade 
das condutas descritas nos i 
não constitui crime. Em a 

5 	Damásio E. de Jesus, A De 
n° 2, p. 19. 

6 Vicente Greco Filho, Mas 
7 REsp 5.652-ES, STJ, 5' 1 

3. STJ - 6' Turma, RHC n°2.514-5 - SP, Rei. Mm. Vicente Leal, julgado em 12.12.94, unânime, RSTJ n°68, ano 7, p, 
95. 
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2 - Crime contra a ordem econômi-
ca Elevação abusiva de preço, va-
lendo-se de monopólio ou de situa-
ção dominante no mercado. (Lei 
8.137/90, art. 40,  VII, com a redação 
determinada pelo art. 85 da Lei 8.884/ 
94). Crime que não se confunde com 
a mera elevação isolada de preços de 
produtos fartamente existentes no 
mercado. A denúncia, no caso, para 
ser válida, deve demonstrar o abuso 
de monopólio ou de posição domi-
nante no mercado. 
3 - Crimes societários. Denúncia. 
Requisitos. A atenuação dos rigores 
do art. 41 do CPP, nos chamados 
delitos societrios, não pode ir até o 
ponto de admitir-se denúncia fictícia, 
sem apoio na prova e sem a demons-
tração da participação dos denuncia-
dos na prática tida por criminosa. 
Ser 'acionista' ou 'membro do con-
selho consultivo' da empresa não é 
crime. Logo, a invocação dessa con-
dição, sem a descrição de condutas 
específicas que vinculem cada dire-
tor ao evento criminoso, não basta 
para viabilizar a denúncia. 
A denúncia, pelas conseqüências 
graves que acarreta, não pode ser 
produto de ficção literária. Não 
pode, portanto, deixar de descrever 
o porquê da inclusão de cada acusa-
do como autor, co-autor ou partíci-
pe do crime. 
Recurso de habeas corpus conheci-
do e provido para deferir a ordem e 
trancar a ação penal" . 
Ementa: - Crime de sonegação fiscal 
- Inexistência de materialidade - Ele-
mentos indiciários de culpabilidade. 

- Não obstante considerar-se que 
nos crimes com pluralidade de agen-
tes como nos societários, a não-exi-
gência da descrição pormenorizada 
(da conduta) de cada agente no ato 
tido por delituoso, necessário se faz 
afirmar que a peça acusatória não 
pode omitir os mais elementares re-
quisitos que demonstrem estar pre-
sentes as indispensáveis condições 
para a causa petendi. 
- A atenuação do rigorismo do art. 41, 
do CP, não implica admitir-se denún-
cia que, nem de longe, demonstre a 
ação ou omissão praticada pelos agen-
tes, o nexo de causalidade com o 
resultado danoso ou qualquer ele-
mento indiciário de culpabilidade. 
- Evidenciada nos autos a inexistên-
cia do ilícito e menos ainda a preten-
são dolosa afirmada na denúncia, é 
de ser tida esta por inepta. 
- Ordem de habeas corpus concedi-
da para o fim de trancamento da 
ação penal" 1 . 

Em sentido oposto, todavia, po-
dem ser mencionados os julgados que 
portam as seguintes ementas: 

"Penal. Processual. Sonegação Fis-
cal. Autoria Coletiva. Denúncia. In-
dividualização da Conduta. Inép-
cia. 'Habeas Corpus'. Recurso. 
1. Nos crimes societários ou de au-
toria coletiva não é imprescindível 
que a denúncia descreva a partici-
pação individual de cada acusado. 
2. Descrevendo a denúncia crime 
em tese, havendo, portanto, mate-
rialidade e autoria, não se fala em 
inépcia para trancar ação penal por 
falta de justa causa" 

"Processual Penal.] 
as Corpus. Homic 
Ação Penal. Tranca 
ventiva. Falta de 1 
1. Incabível o tran 
penal, por pretens 
núncia, se a exor 
os requisitos do 
descreve, de mod 
delituosos, permiti 
fesa do acusado. 
prudência pátria 
sentido de que, no 
ria coletiva, não e 
Parquet obrigado 
na denúncia, a con 
mesmo porque nãc 
pode dispor, no li 
nal, de elementos 
peito do crime. 
2. Se o decreto de 
se apresenta exai 
damentado, princi] 

li RHC 4.299-PB, STJ, 6° Tt 
12 STF, 1° Turma, RHC n° 4 
13 STF -2°Turma, RHC n°5Ç 

seguinte ementa: 
"Processual Penal. Denúnci 
o proveito comum, a propos 
articula. Mas, quanto à divi: 
nem sempre é exigível". 
Do voto condutor, do Mm. 
"O ser necessário indicar, vi 
Estou, apenas, dizendo que 
sócios, a proposta do Minist 
à divisão precisa desses fato 
solidários na prática de todc 
impossibilidade, na maioria i 
da própria ação penal, isto 
Do voto vencido do relator 
"Sr. Presidente, o fundamen 
Em virtude desta disposiçã 
se limita a liberdade de den 
Público, pelo simples fato  
nuto, à sua vontade, porque 
'A denúncia 
Portanto, isso é prévio, é as 
'A denúncia - diz-se na lei 
Não admite que ele possa 
as circunstâncias que estão 
de antemão, preliminarmen 
todas essas circunstâncias,: 

8 	STJ, 5° Turma, RHC 4.214-1/DF, Rei. Min. Assis Toledo, julgado em 22.2.95, unânime, DJU-1 de 27.3.95, pp. 7174/ 
5. 

9 STJ - 5° Turma, RHC n° 3.960-4 - RJ, Rei. Min. Cid Flaquer Scartezzini, RSTJ n° 77, p. 265. 
10 STJ, 5° Turma, RHC 4.117-SP, Rei. Min. Edson Vidigal, julgado em 30.11.94, unânime, DJU de 6.2.95, p. 1361. 
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Na jurisprudência mais recente 
registramos decisão de sua Primeira 
Turma, no sentido da desnecessida-
de da descrição individualizada das 
condutas dos acusados 14  De sua 
Segunda Turma, todavia, registra-
mos manifestação em sentido con-
trário, no HC 70.763-DR, do qual 
foi relator o Ministro Celso de Me-
llo, por este é invocada, entre outros 
precedentes, em judicioso despacho 
no qual deferiu medida liminar em 
"habeas corpus", do qual destaca-
mos: 

"Cumpre ter presente, neste ponto, 
a advertência constante do magis-
trado jurisprudencial desta Supre-
ma Corte, que, ao insistir na indis-
ponibilidade de o Ministério Públi-
co identificar, na peça acusatória, a 
participação individual de cada de-
nunciado, observa que 'Discrimi-
nar a participação de cada co-réu é 
de todo necessário ( ... ), porque, se, 
em certos casos, a simples associa-
ção pode constituir um delito per 
se, na maioria deles a natureza da 
participação de cada um, na produ-
ção do evento criminoso, é que 
determina a sua responsabilidade, 
porque alguém pode pertencer ao 
mesmo grupo, sem concorrer para 
o delito, praticando, por exemplo, 
atos penalmente irrelevantes, ou ne-
nhum. Aliás, a necessidade de se 
definir a participação de cada um 
resulta da própria Constituição, por-
que a responsabilidade criminal é 
pessoal, não transcende da pessoa 
do delinqüente ( ... ). E preciso, por- 

tanto, que se comprove que alguém 
concorreu com ato seu para o cri-
me' (RTJ 35/517, Rei. Mm. Victor 
Nunes Leal). 
Tem-se, desse modo, que se revela 
inepta a denúncia, sempre que esta, 
sem especificar a participação de 
cada um dos acusados - senão todos 
eles diretores ou administradores do 
mesmo organismo empresarial - vem 
a atribuir-lhes, genericamente, a res-
ponsabilidade pelo evento delituoso 
(RHC 50.249, Rel. Min. Xavier de 
Albuquerque)" (D.J.U. 1, 6.12.95, p. 
42460) 15  

No Tribunal Regional Federal da 
5a  Região, em face da divergência 
reinante no STJ e no STF, optou-se 
pela tese que nos parece melhor. E 
assim decidimos que: 

"Admitir a denúncia que não diz 
em que cada um dos denunciados 
concorreu para a prática do crime 
impõe maus tratos a dispositivo do 
art. 41 do CPP, e do art. 11 da Lei n° 
8.137/90, além de inverter o ônus da 
prova, com afronta ao princípio da 
presunção de inocência e afrontar a 
garantia constitucional de ampla 
defesa" 16 

5. Denúncia Genérica e 
Responsabilidade Objetiva 

Admitir a denúncia que não des-
creve, ainda que sumariamente, a par-
ticipação de cada acusado no cometi-
mento criminoso, é uma forma oblíqua 
de admitir a responsabilidade objetiva. 

Assim, para responder por um cri-
me contra a ordem tributária, basta o 

14 HC 73.419-RJ, Rei. Mm. limar Galvão, julgado em 12.3.96, Informativo STF. 
15 Revista Dialética de Direito Tributário, n' 5, fevereiro de 1996, p. 147. DJU de 8.2.96, pp. 1974/1976. 
16 TRF - 5' Região, ia  Turma, HC n' 591-CE, liminar deferida. Rei. Juiz Hugo Machado, julgado em 28.3.96. 

fato de ser diretor de 
em cujo âmbito de 
sido praticado fato c 
rar crime dessa natur 

Tal entendimenti 
inteiramente incompa 
nominado direito pei 
dade. Ou direito penã 
lidade subjetiva. 

Mesmo no âmbit 
butário, a responsal 
frações não é objet 
parecer. O art. 136 d 
tário Nacional adm 
responsabilidade pc 
mida. Não a respon 
tiva. E admitindo a 
de por culpa presur 
verte o ônus da pro 

6 Denúncia Genéri 
Presumida 

Em matéria penal 
pode admitir a culpa 
a inversão do ônus c 
a regra, alçada ao pat 
fundamental, é a pri 
cência 17  

Por outro lado, se 
dolo é elementar, coi 
crimes contra a orde 
cujo âmbito inexistem 
não se há de cogitar de 

7. Denúncia Genér 
Presunção de Dolo 

Há quem sustent 
societário são "delito,,  
sume o benefício de 
(Ministro Décio Mirai 
n° 59.857-SP, já cit 
servido de fundamen 

17 Constituição Federal, art. 5' 
18 Damásio E. de Jesus, A Deni 

n' 2, p. 19. 
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a prova. Quando se exige a individua-
lização da conduta de cada acusado, 
na denúncia, não se está cogitando de 
prova. Cogita-se de imputação. A de-
núncia há de conter, para não ser 
inepta, a imputação de fato que confi-
gure ilícito penal, dirigida a cada um 
dos acusados. Pode não estar instruí-
da com a prova dessa imputação. Bas-
tam os indícios 11. Inepta, todavia, 
será, se não imputar a cada denuncia-
do, individualmente, os fatos que con-
figuram a sua participação no cometi-
mento delituoso. 

Admitir que possa a acusação des-
crever a participação individual do 
acusado na fase de instrução pode, em 
certos casos, constituir cerceamento 
evidente do direito de defesa, decisivo 
para a condenação de réu inocente. 

Como o rol de testemunhas é ofe-
recido com a defesa prévia, é possí-
vel que somente quando indicadas 
certas circunstâncias tenha a defesa 
dos réus, ou de um, ou de alguns 
deles, a oportunidade de saber quem, 
dentro ou fora da empresa, conhece 
os fatos e pode, assim, sobre os mes-
mos depor. E possível que da prova 
testemunhal resulte clara a inocência 
de todos, de um ou de alguns dos 
diretores da empresa. Recebida, po- 

rém, a denúncia genérica, é exata-
mente o inocente ou são os inocentes, 
desconhecedores dos fatos, os preju-
dicados quanto à indicação de suas 
testemunhas. 

9. Denúncia e Condenação 
Nas manifestações favoráveis à 

validade da denúncia genérica geral-
mente é feita a ressalva de que durante 
a instrução será feita a individualiza-
ção da conduta de cada acusado. Ar-
gumentam, também, com a impossi-
bilidade prática de fazer a imputação 
individualizada, na denúncia, dos fa-
tos que caracterizam a participação de 
cada denunciado 20  

Esse argumento é inaceitável. 
A questão não pode ser de impra-

ticabilidade, mas de simples oportuni-
dade. Se é impraticável descrever na 
denúncia, a participação de cada acu-
sado no cometimento delituoso, certa-
mente o será, também, na fase de 
instrução. E a denúncia será inútil, 
porque impossível a condenação. 

Condenação, sem individuali-
zação, é a consagração da responsa-
bilidade objetiva, ou pelo menos, a 
aceitação do dolo presumido, o que 
no direito brasileiro, como no direi-
to de qualquer país que respeita a  

liberdade dos indi 
pode admitir. 

10. Responsabilidad 
Jurídica 

A dificuldade ou 
de de demonstrar e p1 

a participação individ 
cometidos por interrr 
jurídica, explica "a 
deslocar o eixo de rot 
mento investigatório. 
tância, mais fácil será 
lidade do evento a u 
que proceder às di1ig 
te penosas para o esta 
responsabilidades inc 

Na prática, enqua 
não atribui à pessoa ji 
sabilidade criminal, 
caminha no sentido 
ponsabilidade objetiv; 
da empresa, na medi 
admitido a denúncia 
se de solução duplam 
Primeiro, porque elab 
da Constituição e da 1 
que resulta mais grai 
para os indivíduos ifl( 

minam pagando por 
cometeram. 

Admitir a denúnci 
passo para admitir a c( 
da na responsabilidadc 
dolo presumido. E a 
conclusão mais gravos 
tamente mais injusta, d 
bilidade da pessoa jui 
viabiliza a aplicação d 
dirigentes de pessoa ji 
dentemente de sua cu 

21 René Anel Dotti, A lncapac 
Brasileira de Ciências Cnm 

19 STJ, Sexta Turma, RHC n°3.152-2 - RJ, Relator o Ministro Pedro Acioli, RSTJ 65, ano 7, p. 187. Na ementa desse 
julgado está dito: 
"A discussão da base fática probatória da denúncia é feita após a instrução da causa. Para a denúncia ser recebida basta 
que seja formalmente correta, narre fato típico e se apóie em indícios de crime e de autoria". 

20 Subprocuradoria-Geral da República, parecer oferecido no HC n* 3.335-3 - DF, Rei ator MinistroCid FlaquerScartezzini, 
RSTJ n° 77, pp. 266/267, nestes termos: 
"Não é possível tratar-se desigualmente pessoas pela simples diferença econômica existente entre elas. Nos crimes de ação 
coletiva, como nos assaltos praticados por delinquentes comuns, às vezes até encapuzados, não pode e nem deve o Poder 
Judiciário exigira descrição participativade cada um noevento, para convalidar a denúncia. Tal exigência tornaria inviável 
o processo criminal pela prática do crime com pluralidade de agentes. 
Da mesma formaé o denominado crime societário. A descrição pormenorizada da participação de cadasócio ou componente 
de uma empresa inviabiliza a ação jurídico-penal, face à impossibilidade de descrição de condutas engendradas nos 
confïnamentos das empresas, quando as ordens dos maiores são transmitidas verbalmente e obedecidas por subalternos, 
sob pena de perda do emprego, ou seja, de condições da própria vida. 
Este entendimento é discriminatório, pois limita a ação de sonegação fiscal contra o menor, vez que a ação material de 
sonegação é sempre praticada pelo empregado, embora sob as ordens formais, não escritas, do patrão". 
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pretendeu suprimir, ou reduzir. Essa 
indicação, que tem sido considerada 
desnecessária, é da maior importância 
para o exercício do direito de defesa. 

A jurisprudência tem entendido 
ser "inepta a denúncia, em crime de 
prevaricação, que não especifica o 
interesse ou o sentimento pessoal que 
o acusado buscou satisfazer"22. E as-
sim é na verdade porque o sentimento 
pessoal, no caso, é integrante do tipo. 
Não estará configurada a prevarica-
ção sem que esteja presente um senti-
mento pessoal do agente, a motivar-
lhe a conduta. 

Da mesma forma, sem a supressão 
ou redução de um tributo, ou a inten-
ção de eximir-se, total ou parcialmen-
te, do pagamento de tributo, os tipos 
penais em questão não estarão confi-
gurados. 

Apreciando questão relativa a ação 
penal por patrocínio infiel (CP, art. 
355), o TRF da 5' Região considerou 
"inepta a denúncia que não descreve, 
sequer sucintamente, o prejuízo expe-
rimentado pela vítima" 23  No crime de 
supressão ou redução de tributo, pela 
mesma razão, é necessária a indicação 
do prejuízo sofrido pelo fisco. 

13. Conclusões 
Em face do exposto, reconhecen-

do embora ser ainda divergente a ju-
risprudência, inclusive do Supremo 
Tribunal Federal, quanto à validade 
da denúncia genérica nos denomina-
dos crimes societários, no plano dou-
trinário podemos chegar às seguintes 
conclusões: 

P) Nos crimes contra a ordem 
tributária, a descrição da participação 
de cada um dos acusados no cometi-
mento delituoso é requisito essencial 
da denúncia, por imposição das ga-
rantias constitucionais do processo 
penal; 

2) Em se tratando de crime come-
tido por intermédio de pessoa jurídica, 
a responsabilidade penal dos dirigen-
tes destas é na medida da culpabilida-
de de cada um, por força do que 
estabelece o art. 11 da Lei n° 8.137, de 
27.12.90; 

3) Admitir a denúncia genérica é 
violar dispositivo expresso da lei, con-
sagrando a responsabilidade penal 
objetiva, absolutamente inadmissível 
no Direito brasileiro; ou admitir a pre-
sunção de dolo, inadmissível em face 
da específica garantia constitucional 
da presunção de inocência; 

4) A denúncia genérica impõe 
maus tratos ao direito de defesa, espe-
cialmente no que concerne à produ-
ção de prova testemunhal; 

5) No curso da instrução pode ser 
feita a prova de circunstâncias que 
consubstanciam a participação indivi-
dual de cada acusado. A afirmação de 
tais circunstâncias, todavia, deve ser 
feita na denúncia; 

6) É inepta a denúncia que não 
descreve o fato delituoso com todas 
as suas circunstâncias, e nos crimes 
de autoria coletiva a participação de 
cada acusado no cometimento deli-
tuoso. 

22 STJ - 5 Turma, RHC n° 3.960-4 - Ri, Rei. Min. Assis Toledo, RSTJ n° 71, p. 117. 
23 TRF da 5' Região, 3' Turma, HC n° 569-PE, Relator o Juiz Ridalvo Costa, julgado em 29.2.96, unânime, Boletim 
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